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OF Nº 620/2022/GP  

 

São Roque, 29 de setembro de 2022. 

 
 
Assunto: informações relativas à maneira como o Prefeito Municipal vem conduzindo a 
pretendida reforma da previdência municipal. 
 
Ref.: Requerimento Nº 211/2022 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Presidente,  
 
 
Venho, por meio deste, encaminhar a Vossa Excelência, aos Vereadores autores 

do Requerimento, Marcos Roberto Martins Arruda e Newton Dias Bastos, bem como aos nobres 

Vereadores desta Casa de Leis, a resposta técnica do Diretor Presidente do SÃO ROQUE PREV.  

Ademais, vale esclarecer que, em reunião realizada no dia 28 de setembro de 2022 

com os Vereadores da Câmara Municipal, o Poder Executivo se comprometeu em modificar a 

vigência da Proposta de Emenda à Lei Orgânica n.º 75/2022 e do Projeto de Lei Complementar 

n.º 07/2022, que condensam a Reforma da Previdência, a fim de adequar as regras das propostas 

às realidades do Município de São Roque, contemplado tanto a demanda de servidores próximo 

a se aposentar pelas regras atuais, quanto o interesse público em equacionar o déficit atuarial e 

garantir recursos para investimento público e provimento de serviços públicos à população. 

Com relação às respostas dos quesitos de n.º 18, 19 e 25, seguem as assertivas 

relacionadas abaixo: 

18. Procede a informação de que o Prefeito pretende suspender a concessão de 

cestas básicas e vales alimentação aos servidores públicos aposentados? 

R.: Não procede a informação. 

19. Em caso positivo justificar a medida, tendo em vista o impacto negativo que 
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ela certamente acarretará a muitas famílias que hoje dependem desses recursos. 

R.: Prejudicado. 

25. Por que razão a atual Administração Municipal, eleita sob a bandeira do 

“Governo Participativo”, não realizou uma Audiência Pública sequer para tratar de um assunto 

tão complexo e importante aos servidores públicos de nossa cidade? 

R.: A legislação pátria não exige audiência pública para os referidos projetos de lei, 

muito embora, a proposta de alteração baseada na EC 103/2019 foi levada ao conhecimento dos 

servidores através de 14 (quatorze) reuniões setoriais com a participação de mais de 205 

servidores municipais assinantes das listas de presença anexa ao PLC, além de outros tantos que 

recusaram apor assinatura. 

Por este Ofício, a fim de esclarecer os Vereadores e trazer transparência quanto à 

gestão administrativa do Município, renovo meus votos de elevada estima e distinta 

consideração, com o objetivo de fazer valer uma relação harmônica entre Executivo e Legislativo. 

 

Atenciosamente, 

 

 

MARCOS AUGUSTO ISSA HENRIQUES DE ARAÚJO 
Prefeito da Estância Turística de São Roque 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 
JULIO ANTONIO MARIANO 
DD. Presidente da Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque 
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